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133 s O presente Projeto de Lei objetiva atribuir a deno-

minação de “HERCULANO ISAIAS FRANCO” ao trecho da Rodovia SP.321,

compreendida entre a cidades de Iacanga e Reginópolis.

Herculano Isaids Franco, filho de Gentil Correa

Franco e de Bernardina Humbelina de Jesus, nasceu em 13 de agosto

de 1907, na cidade de Iitápolis.Foi casado com Olivia Gonçalves

Franco, com o qual teve seis filhos. Com uma vida dedicada ao tra-

balho, desde muito jovem dedigou-se às atividades agropecuárias,

iniciando no município de Bordorema.Com espírito de verdadeiro co-

Tonizador não demorou para atravessar as fronteiras do Estado, ru-

mo ao Norte do Paraná, sendo Jundadar da cidade de Herculândia on-
de possuia propriedades agrícólas.

O nome de Herculândia é uma homenagem ao seu ilus-

tre fundador.

Homem extremaménte trabalhador e de grande visão,

possuia há muitos anos uma propriedade rural no município de Regi-

nópolis, onde era estimado por todos, graças ao seu humanismo,es—

teve sempre presente nas ações beneficentes.

Em Borborema, onde sempre residiu, era: figura res-

peitada pela sua honrades e querido pela sua bondade.Em terrenos

de sua propriedade, por ele déóados foram construídos o Hospital e

a E.E.P.G. Don Gastão Liberal Pinto.

Pelo que fez em vida, pelo seu espírito autruísta e

pelo que representou para a região, merece essa justa homenagem.
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